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coNÍRÂro oE pREsrAçÃo DE sÊRvlços DE

ENGENHARTA, euE EirÍRE sr cELEBRAÀ, o MUNrcípro
oE pENAtva/MA E a EMpREsa rf,s coMÉÀcto €

srRvtços |-TDA., NA FoRMA ABATXO:

O Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de Direito Público lnterno, sediada na Praça Dr. losé loaquim
Marques, n'222, Centro, nestã cidade, inscrito no CNPJ sob o ne O6.179.4O2/úO7-al, doravante denominado
COiÍÍRAÍANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito Municipel, portâdor do RG n'
192984420011 SSP/MA e CPF n' 011.914.263-51, e a empresa JRS Comêrcio e Serviço§ [tda., inscrita no CNPJ sob
o ne P.669.296/0001-66, com sede na Rua Grânde/Oswaldo Cruz, n" 1555, Sala 304, Bairro Diamânte, São

Luís/MA, CEP: 65.020-251, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representade por, .lacob Remos da

Silva, Empíesário, portador do RG ne 000053678196-6 SSP/MA e CPF nl 288.700.423 91, têm, entre si, ajustâdo
o presente Contrato de Prestação dê Serviços de En8enheriâ, ípsultânte do Pregão Elêtrônico n'c€/2023,
tormali2âdâ nos autos do Processo Adminiírativo ne 001/2023 SINFROURB, com ÍundáÍnento na Lei Federal ns
8.666/1993 e alterações posteriores, aplicando-se as demeis normâs regulamentares pertahentes à espécle,
mêdiênte as seguintes cláusulas ê condições:

cl.Ârsuta PitMCtRl - Do oâr€Ío
1.1. O presente Contrâto tem por objeto a contíataçâo de pê55oa jurÍdicâ pâra ple tação dê sêrvíços d!
êhgenhôria de manutênÉo coaÍêtíva ê pr€vêntiva de natuÍeaa comlnuadâ, aom forneclmênto de pêçat
êqulpâmentos, mâteíals e mão de obrâ, em pÍédios e logradouros públicos, de interesse da Secretarie
Municipal de lnfraestíutura, Obras e Urbanasmo - SINFROURB.

cúusura scouÍ{DA - DA vff{cut (to
2.1. O CONTRAÍANÍE e a CONÍRATADÂ vinculam-se plenamente ao píêsente Contrato e aos documentos adiente
enumerâdos colâcionãdos âo Processo Administrâtivo ns 001/2023-SINFROURB e que são partes integrantes
deste instrumento, independente detranscrição:

a) Termo de Referência e respedivos ânexosi
b) Edatal da Pregão Eletrônico n'09/2023;
c) Proposta de Preços da CONTRATADÂ, e demais documentos apresentados no procedimento da licitação.

eÁusur.^ ÍErcaiA - D rEosuçÃo Apuc^vEL
3,1. O presente Contreto rege-se pelas seguintes normâs:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Lea Federal ns 10.520, de 17 de lulho dê 2002;
c) Lei Federal na 8.666, de 21de junho dê 1993, bem como 5uas alteraçôes postêriores;
d) [ei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006, eltêreda pela Lei Complementar n" 147 de 07 de âBoío

de 2014 e pela Lei Complementar ns 155, dê 27 de outubro de 2016;
e) oecreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019;
f) Edital do Pregão Eletrônico n'09/2022;
t) Demais noÍmes regulâmentares aplicáveis à matéria.

3-2. Nâ intêrpretâção, integração, aplicação ou em casos de diveí8ênciâ entrê as disposiçôês dêstê Contreto e as

disposiçôes dos documentos que o inte8ram, deverá prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.
3.3. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANÍE, seSundo as disposições contidàs na lei Federal ne

8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitâções e contratos administrativos e, subsidiariamente. os
priôcÍpios da Teoria Gerâldos Contrâtos e as disposições de direito píivado, em especial a Lei Federal n-o 8.078,
de 11 de setêmbro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

cúusul.A quARÍA - Do REGIME DE sEcuçÁo
4.1. Os serviços s€rão executados sob o regime de execução indiÍetâ, empreitada por preço unitário, atendidas
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as especificações fornecidas pelo CONTRATANTE nas Íespectivas ordens de serviço

olusutA eurÍ{TA - m vatoR EsíMAm E pERcE{ruAL oE rrcsc{riaro
5-1. O valor total estimado deste Contrato é de R$ 375.(m,00 (trczemos ê sêtênta e rlnco mil rêals), com

desconto percentual úníco de 2,00% (dois por cento), conforme Proposta de Preços âpresentada pela

CONTRATADA.

5.2. No valor acima estão incluÍdos todos os custos diretos e indiíetos, tributos, contÍibuiçôes, encarBos sociais,

trabâlhistas, previdenciários, fiscâis e comerciais incidentes, taxa de âdmínistração, frete, seguío e outíos
necessários ao cumpÍimento integral do objeto de contratação.

cúusuLA sExrA - DA DoÍAçÃo oRçaMENrÁRh
6.1. A5 dêSpesâs decorrentes do p.esente contràto coÍÍerão por conta dâ(s) sÊguintê(s) dotãção(ões)

orçamentári do exercício nte:5

6.2. A despesa pâra os exercícios subsequentet quando for o caso, será alocadâ à dotação orçamentária prevista

para atendimento dessa Íinalidade, a ser consignada nâ [ei orçamentáriâ Anual.

CrÁusuu sÉflM - 06 aÍrÉsoÍúos E srrpREssôEs
7.1. A CONTRATADA Íicâ obrigâdâ â aceitât nas mesmas condições contratuâis, os ãcrésrrmos ou supressões que
se Íizerem necessários ao quantltâtivo do objeto contratado, de acordo com o teor do art. 65, § 1s, da [ei Federal

n' a.6É6/7993.
7.1.1. os acréscimos dos serviços deverão observâr o percentual dê até 25 % (vinte e cinco por cento) do \.alor
inicial atualizado do Contrato.
7.1.2. As supressões deverão observâro percentual de âté 25 % (vinte e cinco por cento)do valor inicial atualirado
do Contrato, podendo exceder este limite desde que celebrado acordo com â CONTRAÍADA, conÍorme o câso,

nos termos art. 65, § 2e, inciso ll, dã tei Federâl n" 8.655/1993.

Í

02.06 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura
1 - Recursos do Exercicio Corrente, 5m - Recursos não Vinculados de

l.l nidade O mentária
Fonte de Recur5o

@ - Reaursos Ordanários

01.122.0003.2123.0000 - Manut. Reformâs de Prédios Públicos

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa lurídica

função Programática

â Econômica

cúusuLA NoNA- oo PRAzo oE ExEcuçÃo

o.ÁusurA ofiav - oo Peazo D€ ucciao
8.1. O prazo devigência deste Contrato é de 12 ldoze)meses, contado da date de essinaturâ, com eficácia aEis a

publicação do seu êxtrato na imprensá oficial.
8.2- O prazo de vigência poderá ser prorroSádo, mediante Termo Aditivo, até o limite de 60 {se§sentâ) meses,

com fulcro no art.57, inciso ll, da Lei Federal n'8.666/1993, desde quê preenahidos oa Íequisitos abaixo
enumerados de formâ simultâneâ e âutorizêdo formalmente pelâ autoridade competente:

a) os serviços tenhâm sido prestados regularmente;
b) a CONTRATADA não tenha sofrido punição de natureza pecuniária por meis dê 3 (três) vezes, e cedâ

período de vi8ência deste contreto;
cl a SINFROURS tenha interesse na continuidade dos serviços;

d) o valor deste ContÍeto permaneça economicamente vantajoso para a Admini5trâção; e
e) a CoNTRATADA concorde com a prorrotação. \\\

8.3- A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à \
CONTRATADA o direito a qualquer espécie de índenização. - \
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9.1. A CONTRAIADA deveaá obsêrvar o prazo de exeaução estabelecido em cada Cronograme Físico-Financeiro

elaborado com o SINFROURB, devendo iniciar os serviços no prazo de até 2(dois) diâs úteis, contado após o
recebimento dâ Íespectivã Orderh de Execução de Serviço;
9.1.1. O prazo de execução poderá ser excepcionalmente prorÍogado, desde que ocorra motivo justificado,
devidamente comprovado e âceito pelo CONTRATANÍE, observâdo o disposto no art.57, § 1s, da Lei Federal ns
8.656/1993.
9.1.2. Caso ocorre uma das hipóteses previstas no art.57, § 1e, da lei Federal ne 8.666/1993, a CONÍRAÍÂDA
deverá formaliza r o pedido de prorotação por meio de Relatório Íécnico circunstanciado, acompanhado de novo
Cíonogrâmâ Físico-Financeiío âdaptado às novas condições propostas.

9.1.3. Os pedidos de prorrogeção de prezos serão dirigados à SINFROURB àté 5 (cinco) dias .onsecutavos antes da
data do término do prâzo de execução.
9.1.4. Os atresos ocasjonâdos por motlvo dê força maior ou ca5o Íortuito, desde que notiÍicados no prazo de 43
(quãrenta e oito) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão consideràdos como inadimplemento contratual.

cúusutA oÉoMA - Do tocÂr oE ExÊcuçÃo oossERvrços
10.1- Os serviços serâo prestados em prédios e logradouros pdblicos locàlizados nas zonas urbana e rural do
Município de Penalva/MA.

cúu$Ju oÉoir^ PRTMETRA- DA DocurrEÍ{TAçIo PARA tl{íclo DA ExEcução Dos sERvtçoE
11.1. No prazo máximo de 05 (.inco) diâs útêis âpós a assinatura deste Contràto, a CONTRÁÍADA deverá
àpresentar cópias autenticadas em cartório ou cópias simples acompanhedas dos originaís dos se8uintes
documentos, enqúanto condição para a emissão da Ordem de Execução de Serviço e pâra o efetivo início das
atividades:

a) Comprovânte de prestação da Garantia de a(ecução;
b) Anotação de Responsabilidede Íécnica - ART registrada no CRÊA ou C.At , reÍerente âos serviços de

engenhâria contratados, constando como ResponsávelTécnico o píolissional indicado nâ Documentação
de Habilitação.

11.2. Após a análise e aproveção dos documentos âcima relacionados, o CONTRATANTE poderá iniciar â emissão
de Ordens de Serviço.

11.3. 0s Cronogramas Físico-tinanceiros aprovados pele 5lNÊROUB pâÍa cada Ordem dê Execução de Serviço
servirão como base pãra o àcompanhamento dâ evolução dos serviços e eventual indicativo de atraso, passível
das sanções administrativas previstas ne Cláusula Trinta deste Contrato.
11.3.1. O Cronogramâ Físico-Financeiro poderá ser revisto e eiustado, mêdiânte aprovação das partes.

oÁu§,la DÉo A scclftoa- DA GAn r{na r ExEcuçÃo oo coaÍÍraro
12.1. A CONTRATAoA deverá âpíesentar comprovante de prestação de gaíantia de 5% (cinco por cento) sobre o
valor total dos seNiços, observâdo o prazo de até 05 (cinco) diâs úteis, após a asslnaturB deste Contaato, mediante
a opção por uma das 5eguintes modalidadês, conÍorme disposto no ârt- 56 da Lei Federal n. 8.666/1993:

a) caução êm dinheiro;
b) títulos da dívida públicê;
c)seEUro-garantaa; ou
d)fiançe bencáriâ.

12.1.1. O prezo parâ âpÍesentação da garantia poderá ser prorÍogado por igual período a critério do
CONTRATANTE

12.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da gârantia acarretará a aplicação da multa morâtória
prevista nâ Cláusula Vigésima Nona deste Contrato.
12.1.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão deste Contrato por
descumpÍimento ou cumprimento irreSular de suas cláusulàs, conforme dispõem os incisos I e ll do art. 78 da Lei
Federal nc 8.666/1993.
12.2. A validade da gaíantia, qualquer que seja a modãlidade escolhida, deverá êbíanger o periodo de 12 (doze)

me5e5.
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12.3. A8ârântia em dinheiro deverá serdepositada em banao oficial, em conta específica com correção monetáíia
a seí informada pela Administração, em fâvor do CONTRAÍANTE.

12.4. Agaíantia em Íítulos da Dívada Públicâ devêrá teí sido emitida sob ã forma escritural, mediante registío em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Cemral do Brasil, e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.5. Agarantie nâ modelidede seguro-garantiâ deverá serfeità mediante entrega da competente apólice emitida
porentidade em Íuncionamento no paí5 em nome do Município de Penalva/MA, cobrindo o riscode quebrâ deste
Contrâto.
12.5.1. O seguro-gârantiâ somente será aceito se contempleítodos oseventos indicados nasalíneas do item 12.8,
observâda a legisláçâo quê re8e á matéria.
12.6. A garantía na modalidade fiançâ bâncáriâ deverá ser fornecidà por um banco localizado no Bralil, com
cláusula de atualização Íinanceira, de imprescritibilidede, de inalienabilidade e de irrevogâbilidade.
12.7- O número deste Contrato Administrativo deverá constar dos instrumentos de garantia ou seguÍo a serem
apresentados pelo garantidor e/ou segurador.
12.8. Agarântia asseSurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumpÍimento deste Contrato e do não adimplemento das demais
obrigaçôes nele previstas;

b) prejuízos causados áo CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpâ ou dolo duÍante a execução
deste contrato;

c) multas moÍatóriâs e punitivas aplicãdas pelá fiscalização à CONTRATADA;

d) obrigações trabalhistes, fiscais e previdenciárlas de qualquer natureza, não adimplidâs pela

cONTRAÍADA, quando couber.
12.9. O CONTRATANTE executaaá a garantia na forma prevista na leSislação que rege â matéria.
12.10. O Earantidor deverá declãrar expressamente que tem plene ciência dos termos do Editâl do PíeBão
Eletrônico ne 25/2022 e das cláusulas contratuais.
12.11. O Sarantidor não é parte interessada para fi8urer em procêsso administrativo instaurado pelo

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prêjuízos e/ou aplicer senções à CONÍRATADA-

12.12. Se o valor da gãrantiã Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a

CONÍRATAOA obriga-se a Íazer a respediva Íeposição no prazo de até 5 (cinco) dias uteis, contado do
recebimentode respediva Notificação.
12.13. No caso de â lteração do valor deste Contrato ou prorrogação de suâ vi8ência, a 8âÍantia deverá ser ajustada
à novâ situâção ou renovada, seguindo os mêsmos parâmetros deteÍminados nesta Cláusula, obsêrvado o prazo

de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data de assinâtura do respedivo Íermo Aditivo.
12.14. Agarantia será restítuída em 30 (trinta) dias, epós o cumprimento das obrigações contratuars devidamente
àtestadas pela fiscalização, quando do recebimento definitívo dos serviços-
12.15. Será considerâda extinta â gârentiâ:

a) com a devolução da ãpólace, carta fiânça oLr autori2âção para o levantamento de importânciâs depositâdâs
em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas dêste ContÍeto;

b) no pra20 de 03 (três) meses após o término da vigência deste Contrato, caso á fiscáliração não Eomunique
a ocorÍêncie de sinistro' quendo o prazo será âmpliâdo, nos tetmos da comunicação.

12.16. O CONTRATANTE não executeÉ a gârântie nâ ocorrência dê uma ou mais das seguintes hipótesesl
a)caso fortuito ou força maior;
b) elteração, sem píévia anuêncie de seSuradora ou do fiâdor, dâs obrigaçôes contÍatuâis;
c) descumprimento das obrigações pela CoNÍRAÍADA decorrentes de atos ou fatos praticâdo

Administreção;
d)atos ilícatos dolosos praticados por servidores da Adminlstração.

s pela

12.16.1. Caberá ao CONTRATANTE âpuiár a isenção dã responsabilidade prevista nas alíneas "c" e "d" do item
12.16., não sendo a entidade garantidora paítê ôo processo lhstáurado pela AdministÍação.
12.16.2. Não sêíão aceitas tàÉntias que incluam outras isençôes de responsâbilidade que não as previstas no

item 12.16.
a )i
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cúusuta DÉoMA TERCE|R.A - Do REspo úvEL tÉcNtco
13.1. os seaviços de engenharie deverão ser acompanhados pelo profissionâl indicado na Documentação de

Hàbiliteção da CONTRATADA, que deverá constar na Ânotação de Responsãbilidade Técnica -ART registrada no

CREA/CAU, referente aos serviços de engênhariâ contratados.
13.2. A CONTRAÍADA fica obrigada a garantir que este proÍissional realize pessoal e daretamente a coordenação
e acompanhâmento dos serviços objeto deste Contrato.
13.3. A substituição do profissional, durante a execução do Contrato, será admitida:

a) nos casos excepcionais em que sejustifiquem motivo superueniente Íorâ do conttole rãzoávelda empíesa,
caso fortuito ou de força maior, regulêrmente comprovado e aceito pela Administração;

bla qualquertempo, nos câsos em que a Administração julgâr que â atuação, permanência ou.omportamento
do profissional seja prejudiciâl ao bom andamento dos serviços, inconvenientes ou insatisfatórios à

disciplina da repartição ou ao interesse público, mediânte solicitação por escrito coÍn as necessáriâs
justificativas.

13.4. A CONTRAÍADA deverá apresentar currículo de outro proflssionâl com qualificações equivalentes ou

superiores.
13.5. A CONÍRATADA não deverá reivindicar custos âdicionais resultantes ou incidentes sobre qualquer

substituição do ResponsávelTécnico ou de qualquer outro membro dâ Equipe.

cúusurA DÉctMA eUARTA - DA pREsraçÂo D€ sERvtços
14.1. A CONTRATADA deverá prestar os serviços de engenharia através de mão-de-obra quâliÍicada, com
fornecimento dos materiais, insumos, equipamentos, feríamentãs e utehsilios em quantidade, qualidade e com

tecnologia adequadas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos, custos e demais indicativos
previstos no Termo de Referência e seus ànexos, nã Proposta de Preços, no Cronogrãma Físiao-Finan€eiro

Detalhado e neste Contrâto.
14-2. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente a Fiscalização qualquer alteração nas Relações dos
Empregados, decorrentes de eventu a is su bstituições ou mesmo de admissãode novos empregados, considerando
a análise dos dados pertinentes ao pagamento de salários e recolhimentos dos encergos sociãis e pÍevidenciárior-
14.3. A Fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer empregado cuja atuâção, peÍmãnência ou

comportâmento sejâm julgados prejudiciêis, inconvenientes ou insatisÍatórios à execução dos serviços, fixando o
prazo máximo de 24 (vinte e quatro)horas contado do recebimento da NotiÍicação.
14.4. A CONTRAÍADA deverá mânter um perfeito sistema de sinâlização ê segurançâ no locâl de presteção dos

serviços, de acordo com as normãs de segurânça do trabâlho.
14.5. Caso durante o dêsênvolvimento dos sêrviços ocorrâ etraso nâ execução, â CONTRATADA deverá alocâr
recursos humanos paÍâ aumentar a produtivÍdade, sendo que os custos decorrentes serão de suâ exclusiva

responsabilidade não cabendo qualquer pleito ou reivindicação para aditivo de valor deste Contrato.

cúusutA DÉctMA quftTA - Dos MATERTATS, EqupaMENTos, FERRAMEITAS E rNsuMos
15.1. À CoNTRATADA assumirá a reponsãbilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os màteriais,
equipamentos, íerramentas e insumos necessários à execução dos serviços.
15.2- A conÍormidade dos materiais de consumo, equipâmentos, Íerrâmentãs e insumos utilizados na execução
dos serviços deverão ser verificados pela Fiscalização, de acordo com o estabelecido no Termo de Refeíênciâ ê

neste Contrato, inÍormando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais €omo marca, qualidê

forma de uso
15.3. É vedado o emprego de matêriais rêcondacionados ou de segunda mão. devendo ser empregados materiais
novos e originais na execução dos serviços, seguindo rigorosamentê es êspêaificâções do fâbricante no âto de

instalação/montagem ou operação/teste.
15.4. Será de íêsponsabilidade da CONTRATADA o tránsporte ê o mâhusêio dos materiais necessários para a

execução dos serviços, até a entrega e recebimento definitivo por pârte da Fiscalização.

15.5. A Fiscâlização poderá solicitâr amostra para anális€ de material específico, quando julgar conveniente, de

acordo com o seSuinte procedimento previsto noTermo de ReÍerência.
5
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15.5. A Fiscalização não tomará conhecimento de materiais que por ventura existam no canteiro e que não

tenham sido encâmanhâdos à apíovação, de acordo com o píocêdim€nto orâ estabelecido.
15.6.1. A CONTRÂTADA deverá procedeí à remoção desles mateíiais não aprovadot observado o prazo de 48
(quarentá e oito) horas, contado do recebimento da NotaÍicação emitida pela SINFROURB devendo arcar com
todos os custos decorrentes da remoção,

15.7. A CONTRATADA deveÍá realizar os ensaíos, testes e demais provas de materiais empregados na execução
dos serviços, observados os métodos adequados preconi2ados nas normas da ABNT, quando horrver necessidade
e for solicitâdo pêla SINFROI RB, sem ônus para o CONTRAÍANTÊ.
15.8. A CONÍRATADA deverá rêâlizer controle tecnológico de mateÍiais empregados na execução dos serviços,
respeitando as recomendaçõês prescritàs na norma brasileira, quendo houver necessidade e for solicitado
Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE.

15.9. Os materials provenientes de demolição ou desmontatem, reeproveitáveis ou não, deverão ser removidos
parã os locais indicados pela Fiscallzação, sendo que ao término dos serviços a CONTRAÍÁDA será responsável
pela iimpêzâ dâ área.

cúusrru oÉorra sEnr - D s coRRÊçÕcs oc sEnMços tMPt 6x/uro6
16.1. A CONTRAÍADÂ deverá reparar ou reconstruir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pelâ

Fiscalizeção nos serviços executados, por sua conta e risco, no todo ou em parte, conÍorme prazo e condiç6ês
fixados na respectiva Notificação.
15.2. A indicâção de rejeiÉo total/parcaal dos serviços deverá ser expressamente indicadâ pêla FiscalizaÉo no

Diário de Obras.

cúusur^ oÉoÍriA sÉnMA - oÂ suBíTrulçÁo Dos MATERTÀ5 rMplrcr{AD6
17.1. À CONTRATAOA deverá reparar ou substltuir os mâteriâis, ferrâmentas, equipamentos e insumos
consaderados impróprios pele Fiscalização, por sua conta e riscos, no todo ou em parte, conforme prazo e

condiçôes fixado5 na respect'và Notiíicação.
17.2. A indiceção de rejeição total/parcial dos meteriais, íerramentas, equipamentos e insumos deverá ser
expressamente indicada pele Fiscelizeção no Diário de Obras.

cúusrrÁ oÉoirA oÍÍAva - o s oril6AçôEs DA @ÍvrnaÍAo^
18.1. A CONTRAÍAoA, dentrê outras obrigações definjdas no Termo de Reíerência e neste Contrato, conÍorme o
caso e no que couber, obriga-se a:

a) prestar05 seNiçosde engenhâria necessários à execução do objêto, com a disponibilização de mão de obra
qualiÍicedâ, Íornecimento doi materiais, insumos, equipamentos, ferramentes e utensílios em quentidâde,
qualidade e com tecnolo8ie âdequâdas, com a observância aos critérios de qualidade técnica, prazos e

custos previstos no Termo de Referênaiâ e seus anexos, nâ Propostâ de Preços e neste Contrato
Administrativo,

b) observar o pralo de execução dos serviços estabelecido no cíonogramã Físico-Financeiro, devendo iniciâÍ
a exêcução dos serviços no prazo de 2{dois) dias úteis, contâdo do recebimento da respectivâ Oadêm de
Execução de Serviço;

c) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessáÍios ao
quentitetivo do objeto contratado, dê acordo com o teor do ârt. 65, § 1c, da tei Fedêral ne 8.666/1993;

d) facilitara ação da fiscali2ação na inspeção da obra, prestando, prontamente, os e5clarecimentos que Íore(r
solicitados pelo CON IRATANTE; \

e) reparar ou rêconstruir os eventuais vÍcios, defeitos ou incorreçõês constatadas pelà Fiscàlizãção nor \
serviços executados, poÍ suâ conta e risao, no todo ou em pãrte, conforme prazo e condiçôes fixados na \
respectNa NotrficaÉo; \."\

0 reparer ou substituir os metêÍiais, ferramentas, equipementos e insumos consideràdos imprópÍios pelà \\
FiscalÍzação, porsua conta e riscos, notodo ou em pane, conforme prazo e condrções fixados na íespectiva
NotiÍicação;

g) comunicar imediâtamente à contratãnte qualquer alteraçâo no seu estatuto sociâ|, ràzão sociâ|, CNPI, | ,-
6\
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dados bancário5, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
h) comunicar a tiscalização, imediatamente, qualquer ocorrência o! anormâlidede quê venha a interÍerir na

execução dos serviços;
i) responsâbilizer-se integÉlmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigentej
j) nomear preposto paÍe representá-lo na execução deste Contrato, durante o período de vigência;
k) selecionâre prepârar os êmpregados que irão prestar os serviços, com a devida assinaturâ de CTPs, com âs

funções prof issioneis lê8almênte regiíradas;
l) identificâr seus empÍegados poí meio de crachás, com fotografia recente;

m) forneceí os uniformes e mãteriei5 de proteção e segurânça (equipâmentos de proteção individual e

coletivo) indispensáveis parã a execuçâo dos serviços, em quântidades compativeis com o númeÍo de
pessoas empreSadas;

n) mânter o pessoal necêssário para garantir a o(ecuÉo dos serviços, nos regjmes contratâdos, e€m
inteíupção, seja por motivo de férias, descenso semahal. licenças, Íaltà ao seÍviço, demissão e outros
análogos, obedecidas as dasposições da Iegaslâção trabalhista vigente;

o) substituir qualquer empregado cuja âtuação, pêrmanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais,
inco nveh lentes ou insàtisfatórios à execução dos serviços, observado o píazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas àÉs o recebimento dà Notiticaçào;

p) responder pela supervisão, direção técnice e adminÍstrativa e mão-de-obra necessárlas à execuçáo dos
serviços contretados, como única e êxclusiva empregadora;

q) responsabalazar-se, em Íeleção aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do
serviço e por outrâs correlãtas, tais como salários, seturos de acidentes, indeni2áções, tributos, vale
refeição, vâletransporte, úniíoÍmes, crachás e outras que porventura venham a ser cíiadas e exigidas pelo
Poder Público,sem qualquer solidariedade por pârte do CoNTRATANTE;

r) responsabilizar-se, em relação aos Seus empregados, por todâs as despesas inerentes ao pagemento dos
tributos, seSuros, encaígos sociais, trabelhistes e previdenciário3 relacionados com o objeto deste
Contrato, sem quãlquer solidaÍiedade por parte do COI.{TRATANTE por eventuaís autuâçóes administretives
e/ou iudiciais, umâ vez que e inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigaçõês, não se
tíansÍere à Administrãção;

s) disponibilizar, a quâlquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociâis, tíabâlhistâs e preüdenciários relacionados como objeto deste Contrato;

t) respeitar e fâzer com que seu pessoal respeite âs normas de segurança, higiene e medicina do trabalho;
u) responsabilizar-se pelo cumprimento, por paftê de seus empregados, das normas disciplinarês e de

segurança deteÍminadas pelo CONTRATANTEj
v) lnstruirosseus emprêgados, quanto à prevenção de acidentes e incêndios durante ã êxecução dosserviços;
wl assumirtodas as responsabilidades e tomer as medidas necessáraãs ao ãtendimento dos seus empregados,

acidentados ou com mal súbitoj
x) responsabilizar-se por todãs as providências e obrigaçôes estabelecidas nâ legislação específice de

acidentes de trabalho, quendo, em ocorrêncie da espécie, forêm vítimas os seus empreSados durante a

êxecução deste Contrato;
y) responsabili2aÊse por todos as custas, êmolumentos, despesas e honoráÍios de possívei3 àçôes

trabalhistâs, civis ou penais, relacionadas à exeEução deste Contrato, originâriamente ou vinculeda por
píevenção, conexão ou contlnênciâ:

z) (omparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentãdã contra a Administrôçã
por empÍegãdo da CONTRATÂDA, reconhecendo sua verdadeara condição de empregadora e substituir a
Administração no processo até o final do julgêmento, arcando com todas as dêspesas decorrentes de
eventua I condenaçâo;

âa) responsabilizar-se civil, administratíva e penalmente, sob as penas de lei, poí quâisquer dânos e ou
prejuízos materiais ou pessoais causados dirêta ou indiretamente ao CONTRATÀNÍÊ ou a terceiros,
decorrêntei de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços. não excluindo ou redu:indo essa

íêsponsêbilidãde a ÍiscalizaÉo ou o acompanhamento pela Fiscalização;

*
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bb) responsabilizaí-se pela edoção das medidâs necesiárias à proteção ambíentâl e às píecêuções para evitaí
a ocorrêncià de danos ao meio ambiente e a terceiros, obseívando o disposto na legislação fedeÍe l, eíaduel
e municipal em vigoÍ, em especial e Lei Federal ns 9.605, de 13/02/1998;

cc) responsabilizãr-se perante os óÍgãos e íepresentantes do Poder Público e terceiíos por eventuais danos ao

meio ambiente ceusâdos por ação ou omissão sua ou de seus empregado s, prepostos ou contratados;
dd) acatartodas as exigências do CONTRATANTE, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalizaÉo, prestando todos

os eSclarecimentos solicitados e ãtendendo às reclãmações Íorm u ladas;

ee) manter, durânte todâ a execução deste Contrato, em compatibilidade com âs obrigâções âssumidât todas
âs condições de hâbilitâção e queliÍlcação exigidas ne licitação.

cúusulÂ DÉoMA Noit - DAs oBoGAçÕ€s oo co rnarÂÍ{rE
19.1. O CONÍRATANTE, dentre outras obrigaçóes previstas no Termo de Referêncie e neste Contrato, obriga-se e:

a) acompanhar e fiscalizar a execuÉo do objeto deste Contrato por intermédio da Fiscalização;

b) emitar Ordens de Serviço, ãpós â veriÍicaçâo de coníormidade da documentãção obrigatória exigida na

Cláusula Onze deste Contrato;
c)analisaros materiais que serão utilizados nos seÍviços de engenharia, podendo solicitar amostras quando se

firerem necessárias;

d) anotar em registro próprio as fálhâs dêtêctadas e comunlcar as ocorrências de quãisquer fatos que exijem
medida5 corretiva5;

e) notificar a CONTRATADA conforme o caso, pâra reparar ou reconstruir os eventuaas vícios, defeatos ou
incorreções constatadas nos seÍviços executados, por sua conta e Íisco, no todo ou êm pârte, confoÍme
respectiva Notif icação;

0 notificaÍ a CONTRAÍADA. conforme o caso, para reparar ou substituir os materiais, ferramentâs,
equapamentos e insumos considerados impróprios, por suâ conta ê risco, no todo ou em partê, conforme
respedivà Notificação;

g) prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venhem a ser solicitados pela CONÍRAÍAOA;
h) comunicar à CONÍRAÍADA toda e qualquer ocorrência relacionâdâ com 05 serviços podendo interÍomper

imediatamente sua prestâção, se íoí o câso;

i) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de âcoído com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
obseÍvando as normas administratúas e financeiras em vigor;

i) solicitar aplacação de sanções e demais cominações legais ou rescisão deste Contrato, conforme o câso, na

hipótese de descumprimento das obrigações assumadas pelâ CONTRATADA.

olusur.a vGÉslIúA - DA GEsrÃo E FrscauzaçÃo Do coí{rnÂÍo
20.1. Durante a vi8ência deste Contrato, a êxecução do objeto será fis.alizada e ãcompanhada pelo seÍvador
olÍmplo FêrrelÍa Ramosrúnio., EngenheiÍo Civil, CONFEA nr u14245151, desitnado pera esse Íim, sem preiuí2o

da plena responsabilidade da CONTRÂTADA, sendo de sua responsabilidade, dentre outrâs âtribuições:
a) exigir fiel cumprimento deste Contrato e seus êventuais aditivos;
b) solicitar o êssessoaamento técn icq caso necessário;

c) verificar e atestar as medições e encaminhá las para aprovação da SINFROURB, por meio do Gestor do
Contíato;

d) 2êlar pela fiel €xecução do objeto e pleno atendimento às especiÍicaçôes explícitâs ou implícites;
e) controler a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aque

julgados não satisfatórios;
f) assistir a CONÍRATADA nà escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) €xi8ir da CONTRATADA a modificàção de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do

objeto licitado;
h) dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificaçôes;
i) vêrificar a adêquãbilidade dos rêcuÍsos empregados pela CONTRÂTADA, exigindo a melhoria dos serviços

dentro dos píâzos previstos;
j) anotâr em êxpediente próprio as irÍegularidades encontradas, as providências que deteíminou os

8
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incidentes verificôdos e o resultado de55as medidasj

k) estabelecer diretrires, dar e receber iníormações sobre a exe.uÉo deste Contrato;
l) determinar a paralisaçâo da execuçâo deste Contíâto quando, objetivamente, constatada uma

irregularidade que precisâ ser sanada, agindo com flrmeza e píontjdão;

m ) em itir êtestados ou certidões de âveliâção dos serviços prestados, dasobras executadas ou daquiio que íor
produzido pela CONTRATADA;

n) conhecer detalhadamente este Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
o) levar ao conhecimento dos seus supêriores âquilo que ultrapâssar às suãs possibilidades de correção;
p) indicar à SINFROURB que efetue glosâs de medição por serviço/obíâs mal executados ou não executados e

sugerir a aplicação de penelidades à CONTRATADA em face do inâdimplemênto dãs obrigaçôes;
q) confirmar a medição dos serviços efetivamente realizâdos, coníorme Cronograma Físico-Financeiro

pertinênte à exêcução do objeto contratado.
20.2. AFiscalização deverá promovero registro das ocorrências veraÍicà das, adotando as providências necessárias
eo fiel cump mênto das cláusulãs contràtuais, conforme o disposto no an.67, §§ 1le 21, da Lei tedêral nc

8.666/1993.
20.3. A Fiscalizaçâo não terá nenhum poder de mando, de terênciâ ou de controle sobre os empregados
designados pela CONTRÀTADA para a execução dos serviços.
20.4. As mediçôes serão formelizadâs por meio de 'Boletins de Mediçào' contendo, no mínimo, planilha com e

relaç5o de serviços eÍetivamente executados, quantidades, unidades, preços unitáÍios, valor totâl da medição, e
registros fotográf icos.

20.5. As instruçôes e demais comunicaçôes da Fiscalização, serão expedidas por escrlto e deverão seÍ
prontamente atendidas pela CONTRATADÀ sem ônus para o CONTRAÍANÍ€.
20.6. A fiscalizaçâo será erercida no interesse da Administração. ê não exclui nem redur a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perânte terceiros, por quaisquer irre8uleridedes, e, na sua ocorrência. não implica
corresponsabilidade do Poder Público ou dê seus egentes e/ou prepostot em conformidade com o art. 7 da Lei

Federal ne 8.666/1993.

cúusulÂ vrcÉsliaa pitMEma - Do REccilMENTo pRousóRlo E DÉrlÍ{mvo
21.1. O CONTRATANTE, por intermédio da Fiscalização designada pela autoridade competente, efetuârá o
recebimento dos serviços objeto deste Contrato, observando os seguantes plocedimentos:

l. Recebimento Provisório: os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante veriÍicâção concomitantê
quento à conformidade e qualidade, de acordo com âs especificações constantes neste Termo de
Referência e na Proposta de Preços da empresa, bem como âtendimento das obriSaçôes estipulâdâs no
contrato;

ll. Recebimento Definitivo: Os serviços serão recebidos deÍinitivamente após a veíificação pela Fi$ali2ação e
(onsequente aceitaçâo, mediante "ateste" dos serviços.

21.2. O Recebimento DeÍinitivo será realizâdo pela Fiscâlizaçâo em até 02 (dois) diâs úteis âpós o recêbimento
provisório dos serviços.
21.3. Qualquer erro ou omissão na execução dos serviços obrigará a CONTRATADA a refazer, às suas expensas,
por sua conta e riscos, no todo ou em pane, os serviços impugnados observado o prazo a ser estabelecido na

respectivã Notíf icação.

21.4. O Recebimênto Definitivo é condição indispensávei para o pagamento dos serviços pertinentes à última
medição
21.5. O recebimento, provisório ou deÍinitivo, não excluiã responsabilidade civilde CONÍRAÍADÂ pela solide, e
se8urânça dos serviços e dos materiais empregados, durante o prazo de garantiâ previsto na Cláusula Vigésima
segunda.

cúusuta vt6ÉgMA sEcuÍ{t a- Do pnazo DE GAnaÍfira Dos sERvtços/oBRA
22.1. Agarantia dos serviços será de90 (noventa) dias, a contar dê seu recebimento defií!itivo, conforme previsto

no Art. 73, § 2e, da Lei Fedeíal ne 8.666/1993.
22.1.1. Durante o prelo de garantia, â CONÍRAÍADA responderá pela qualidade e segurança dos serviços/obra, "Í

FOLHA _/_/_
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devendo efetuar a reparação de quaisquer falhas, vicios, defeitos ou imperfeições que se apÍesentem nesse

período, independentemente de qualquer pagamento do coNTRATANTE.

oÁusurA v6É9MA ÍERCE|RA - Do pAGAMEtaro

23-1. O paSamento será eÍetuado em até 30 {trinta) dias consecirtivos, contados a partir dâ dâtâ de assinatura do
ateste que formalizar o recebimento deÍinitivo dos serviços, desde que não hâja fator impeditivo provocado pela

CONTRATADA, medlante apresentação de nota riscal, âcompanhada dos seguintes documentosl
l. Relatório de serviços executados, contendo Plânilha com a indicação das quantidades e preços, respectivos

períodos de execução e valor totôl mensal;

ll. Certidões e documentos de comprovação de regularidade fiscal e trabalhistà:
a) Ceítidão Negativa de Débitos Relativos â Íributos Êederais e à Divida Ativa da União, expedida pela

Secrêtârla da Receita Federal do Brasil e pêlâ Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente às

contribuiçôes prevadehciárias ê as de terceiros;
b) cenificado de Regularidade do FGTS, emitido pela caixô Econômicã Federàli

c) Certidões Negâtivas de Débitos Físcais e de lnscrição na DlvÍda Atava, ematidas pela Fazenda Estadual;
d) Certidôes Ne8ativa de Débitos Fiscais e de lnscrição na Divida Ativa, emitidas pela Fazendâ Municipál;
e) cenidão NeSativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.2. O paSemento será eÍetuedo êm moede corrente nãcional, observado o prazo de até 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data do âteste da nota fiscâl eíetlado pela Fiscâlizâção.

23.3. A nota fiscal será confêrida e âtêstada pela Fiscâhzação, que também deverá conferir toda a documenteção
constante no item 23.1.

23.4. Em caso de equívoco nâ Nota Fiscal, ausência, validâde expiíada ou qualqueÍ outra iríegulâíidade
identiÍicada nos documentos indicados nos itens 22.1, a Fiscalização irá notificar a CONÍRATADA para

apresentação de novo documento. Nestâ hipótese, o prazo pare pegamento iniciaí-se-á epós â reâpresentação
do documento, não acarretando qualquer ônus para o CONÍRAÍANTE.
23.5. O pagamento será realizado por meio de oÍdem bancária, diretamente na Conta Corrente indicadâ pela

CONTRATADA.

23.5- O CONÍRAÍANTE se reserva ao direito de recusar o pagamento se, ío âto da âteíàção, os serviços não
tiverem sido preslados dê âcordo com as especificações estebelecidâs e âceitâs.
23.7. O CONÍRAÍANÍE poderá deduzir do montantê a pàgaÍ os valores correspondentes a multas ou indenizaçóes
devidas pela CONÍRAÍADA.
23.8. Nocaso de eventu al atraso de pagamento, desdeque a CONTRAÍAoA nãotenha concorrido de alguma forma
paía tanto, seíá devida compensaÉo Íinan€eira, que será celculada, mediânte a aplicaÉo da seguinte Íóamulâ:

EM=lxNxVP
Na quâl:

EM = Encârgos moaàtórios;
N = Número de dias entre ã dêtâ previstâ para o pagâmento e a do efetivo pâgamento;

vP = Valor da pâícela a ser paga.

I = Índice de compensação Íinanceird = 0,00016438, âssim apurado:
| = (TX) I = (611100)/365, onde: l=0.00016438 TX=Percentual da taxa anual = 6%

cúusur.a vrcÉsrMA qUARTA - DAs ATTERAçÕES
24.1. Este contrâto pode ser alterado nos câsos previstos no art. 65 da Lei Federal n" 8.666/1993, desde que ha
nteresse do CONTRATÀNTE, com a apresentação das devidas justiíicativas.

cúusut a v6ÉgMA tüÍrÍa - t (,6 pREços a SEREM pRAncanos
25.1. Os preços contratuais a serem praticados pelâ CONÍRAÍADA, em Reais, paÍa fins dê solicatação de
patemento dos serviços solicitados pelã CONTRAÍANTE, serão estabelecidos pelos valores unitários de seÍviços ê

insumos da tabela do Sistema Nacionalde Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil-SlNAPl paÍa o Estado

do Maranhão, vigente ao tempo da emissão da Ordem de Execução de serviço.

ú10
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25.2. Em decorrência da constante adequação dos preços praticâdos durante à execução contratual, com báse

emtabela ofiaial de valores unitários de serviços e insumosvigente, ficavedado o reajuste anualprevisto no afti8o
3e, § 1e, da Lei ne 10.19212001.

oÁusut vtGÉsiaa saÍa - oo RÉEet tlíoruo EcoÍ{ôrircoHflatacEtRo
26.1. Os preços unitários e o saldo deste Contrato poderão ser revistos para âsseturar o equilíbrio econômico-
Íinanceiro, considerando a relação de êquivalência formâda pelo conjunto dos encargos impostos pela

Administrâçâo e pele remunerâção propostã pela CONTRATADA, ateordo disposto noart.37, XXl, dâ Constituição
Federal.
26.1.1. O pedido de Revisão poderá ser íormalizado a qualquer momento durante o prazo de vigênciâ dêste
Contrato.
25.2. A revisão tem por fanãlidade restabeleceí a relação que as pârtes pactuaram inicialmente entre os en.ãígos
da CONTRAÍADA e a retribúlç5o da Administração para a justa remuneração dos serviço5, objetavando a

manutenção do equilíbÍio econômico-financeiro inicial deste Contrato, nas seguintes hipótesês previstas no Art.
65, inciso ll, elÍnea "d", da Lei Federal nq 8.666/1993:

â) sobreviíem Íâtos imprevisíveis, ou previsÍveis, poróm de consequências incalculáveis, retardadores ou
;mpeditivos da execuçâo do ajustadoj

b) em câso de íorçâ maior, caso íortuato ou Íato do príncipê, conflguaando álea econômica extraordináraa e
extracontratual,

26.3. A CONTRATADA deverá encaminha. a Fiscelízação o pedido de Revisão com as devidas justiÍicâtivâs,

acompanhado de documentação que comprove a ocorrência de uma dâs hipóteses indicadas no item anterior e
de Planilhâ Orçamentária que demonstre a deÍâsa8em de preços ensejadora do desequilíbrio deste Contrâto.
26.4. A Administração dêverá examinar a situação ori8inária, à épocâ da eprêsentação dâ Proposta de Preços, e a

situação posterior constânte no pedido dâ CONÍRAÍAoA, podendo solicitâr documentos âdicioneis.
26.5. O CONTRATANTE recusará o pedido de Revisão diânte da5 seguintes situaçôes:

a) ausência de eleveção dos encargos;
b)ocorrêncaa do evento ãnterior à Íormulaç5o da Proposta;
c) ausência de nexo causal entre o evento ocorrido e a majoíâção dos encârgos;
d) culpa o(clusiva da CONÍRAÍADA p€la mãjorâção de seus encargos.

26.6. A Revisão do Contrato será formalizâdã mediante Termo Áditivo.

oÁusur.A vtcÉslitA sÉflMA - DÀ srrBcorÍIMçÃo, cEssÂo ou Ína sfEnÊ cn lx)s ÍIREtros E

oB G çõ€s cooíÍnaru^ts
27.1. A CONÍRAÍADA não poderá subcontíetâr total ou parciálmente o objeto deste Contràto, bem como cedê-
lo ou transíeri Io, no todo ou em parte, sob pena de imêdiâta rescisão e aplicaçâo das sançôes adminislrativas
cabÍveis.

€úusutÁ ucÉsira oÍÍava - DAs oBRlGAçô€s TRABALHTÍÀ sooÂr, paEvtDE CúR|,A E Ftscar
28.1. A utilização temporária ou não de pessoal que se tornar necessária para a execução do obieto deste
Contrato, não configurará vínculo emprêgatício de quâlquer natureza, nem gererá qualquer tipo de obrigâção
trabalhista, social, previdenciária ou fiscal para o CONTRATANTE.

28.1.1. A inâdimplência da CONTRATADA, corn referênciâ aos ence rgos tra ba lh istas, social, previdenciários, fiscai§
e comerciais, estabelêcidos neste Contrato, não transfere âo CONÍRATANTE a responsabiÍldede por
pagamento, nem poderá oneÍar o objeto do Contrato ou Íe5trinSir a regularizaÉo e a execução dos serviços de
engenharia

cúusurA vrcÉsMÁ ÍroÍ{A - DAs sAÍ{çôEs ADMtNtsrRAnvas
29.1. No ceso de inexecução, total ou pârciel, dos serviços contretedos, o CONÍRATANTE poderá, garantidâ â

ampla defesa e o contraditório, aplicar as senções administrativas previstas na Lei Federal nc 8.666/1993.
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29.2. O atraso iniustificâdo na entrege de doaumentos exiSidos na Cláusula Décima Primeira deste Contrâto
sujeitará a CONÍRÂTADA à âpliceção de multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento), incidÊnte
sobre o valor total do Contrato, até o limite de 2% (do;s por cento).
29.3. O etreso injustificádo no inÍcio da execução dos seNiços de engenharia, considerandoo prazo de âté 2 (dois)

dias útêis contado do recebimento da respectivâ Ordem de Execução de Serviço, suieitará a CONTRÁÍADA à

âplicãÉo de multa moratóÍia diária de 0,06% (sêis centésimos por ceoto), incidente sobre o vâlor totâl do
Contrato, até o limite de 2% (dois por cento).
29.4. O atÍaso injustificado na conclusâo dos serviços de engenharia, considerando o prazo previsto no
Cíonograma de Execução vinculado à respediva Ordem de Execução de Serviço, sujeitará a CONTRATADA à

aplicação de multa moratóriã diária de 0,06% (seis centésimos por cênto), incidênte sobre o valor total do
Contrato, até o limite de 2% (dois por cento).
29.5. Além das multas aludidas nos itens anteriores, o CONTRATANTT poderá aplicar es seguintes sançõ€s à

CONTRATADA, garantídã a prévia e âmpla deÍesâ, nas hipóteses de ihetecúção total ou parcial deste Contrato,
com descumprimênto total ou pârcial dãs responsabilidades assumidas, sobretudo quanto às obriteções e

encargos p.evidenciáriot sociais e trabelhiÍas, podêndo culminar em rescisão contratuêl:
a) advertêhcÍã;
b) multa compensatória de 1096 (de? por aento)sobrê o valortotal do contrato;
c) suspensão temporária de participar em !icitação e impedimento de contratâr com a Administração, por

prazo não sup€rior a 02 (dois)anos;

d) declêração dê inidoneadede para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública enquanto perdurârem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reebilitação perante a próprÍa autoridade
que aplicou a penalidade.

29.5. As sanções prêvistas nas alíneas'a','c'e 'd'poderão ser aplicadâs conjuhtâmente com a prevista na alínea
,b,,

29.7. O não recolhimento do t6ÍS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem como o não
pegamento do sâlário, do vale-transpoftê e do auxilio alimentação, serão considerades Íaltes graves,

compreendida como falha na execução deste Contrato, que poderá dar ensejo a sua rescisão, sem prêjuí2o da
aplicâção de sanção pecuniáíia e da declaração de inidôneo.
29.7.1. O CONTRATANTE poderá conceder um prêzo para que a CONÍRATADA reSularize suas obri8âções
trabêlhistas ou suas condições de habilitãÉo, sob pena de rescisão cohtratual, quôndo não identificar má-Íé ou a
incâpàcidâde dâ empresa de corriSir â situação.
29.8. Caberá à Fiscalização propor a aplicação das penalidades pÍevistas, mediante relâtório circunstanciado,
âpresentãndo pÍovas que justiÍiquem a proposiçáo.

29.9. As multas devêrão sêr recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da date da notificação,
em conta bãncária a ser ínformada pela Administração.
29.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretemente dâ CONTRATADA,

amigável ou judicialmente.

29.11. O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenÉo dâ CO NTRATADA em situação irre8ular
perante as obrigaçóes fiscâis, trâbalhiías e previdenciárias implicarão rescisão contrâtuâ|, sem prejuízo dâ

aplicação das penalidades e demais aominações legais.

cúusurÁ ÍRlGÉstMA - oa REsosÃo
30.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no an.79 da Lei Federàl n" 8.666/1993,
com as consequênaias indicadas no art. 80 da mesma [ei, sem prejuízo da apliceção das senções previstas na
Cláusula anterior.
30.2. Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados nos autos do pÍocesso, àssegurado o
contraditório e a ampla defesâ, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo

de 5 (cinco) dies úteis pâre se meniíestar e produzÍ pÍovas. sem prêjuízo da possibilidade do CONTRÂÍÀNT€

adotar, rnotivâdamente, providências acauteladoÍas.
30.3. A rescisão deste Contrato poderá 5e.:

ã) deteÍminado poÍ ato únilateràl e escrito da Administíação;
r2
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b) amigável, por acordo êntre ôs pêrtes, reduzida a termo no processo da licatação, desde que haja

conveniência para o CONTRATÁNTE;

c) Judrcralmente, nos lermos dâ legisiação.

30.4. Quândo a rescisão ocorrersem quê hêja culpa da CONTRAÍADA, conforme o ceso, será esta ressarcidâ dos
prêjuízos regulermente comprovados que houveí solrido, tendo aandá dirêito aos pagamentos devidos pelâ

execução do presente Contrâto até à data da rescisão.

cúusutÂ ÍRrcÉstMa pRtME|RA - DAs coMUNtcÁçôÉs
31.1. Quãlquer comunrcaçâo entre as partes à íespêito deste Contrato, só prodLr2irá efertos legeis se processadâ
por escrato, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo
consad€radas comunicações verbais.

oáusutâ ÍR|6É$ria stcuÍ{oA - oA puBucáçÂo
32.1. O resumo destê Contrato, assim como os rêspectivos aditamentot será publicado pela CONTR.AÍANTE na
imprensa oficial, conformê dlspõe o Art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n" 8.666/1993.

cúusuLA TnlGÉstMÂ ÍERcEtRÂ - Do FoRo
33.1. Fica el€ito o Foro dá lustiça EstaduàI, da Comarca de Penêlvâ, Estado do Maranhão, parâ dirimir toda e
qualquer questão que derivar deste Conlrato-

EsTÂDo Do MÂRÂNHÃo
PRÊFtITURÀ MUNICIPAI- DE PINATVÂ

CoNTRATO ADMI{|STRATM N' 07/2023

Penalva/MA,01de março de 2023

u/0
Ronil Silva

PROC: t I
tor.no],--r]

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na presença das testemunhas âbaixo
declinadas, em 02 (dua5) vaas de igual teor, obrigando-se por si ê sucessores parà que rurta todos os eÍeitos de
direito, o que dão por bom, firme e valioso.

,-,Í,*:Fl!,:;;1fu
Representante Legal

CONTRATADA

ÍESTEMUNHAS:

ASSINATURAI foJ,L,'.* zo,-/,,,,.- cPr D 2- 5.0C +. ct1 3 -04

o ,«í,^t S cpç,ô6ô 0il qa30 LASSINATU

Prefeito Municipal
CONTRATANTE
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AOMINISTRATIVO DE
roaNEctMENTO Ne 179/2023. *RÉGÁO EIETRONtCO i{s 07/20?3

EXÍRAÍO OÉ CONTRÀTO, COIITRATO ÁDMINISTBATIVO DE
.oBrrrc Mrr\10 Nc 179/2021, RLrCÊC\CrA. PRECÀO EL!Tqó\l(O ,lo

07/2023 - Sistemê de Registro de Preços sRP. CONTRATANTE:

P F'ê.!uro v-n(ipdl de P"sto: Bons - MA. dt'dve) od 5e.reldri"
Ír' ..i.ioàl de Ed.iÍ ã(éo. qFPRFSFNTANIE' Cla-ord1a (;1 drd G. md ;er
costa. OBIEÍO Constitu objêto deste coítíato de empresa parã o
Íoínecimento de matêrlais de.onsumo ítioo lubrificantês e n ro5), êfiÍn
de alê1oêr a\ 1ê( e5sidêdês dô Se..elar o MJ" ( p". Eo-(ddo. DA À DA

ÁSSINATURÂI 0610]2023. CONÍRAÍADO] PATRICIA RÊGINA ]'4ACIEL DO

PEGO ME. C\q. 35.9I1.966/0001 65. Aven 0a DoÍ 19os 5erráó n" ' 19.

São José, Pâstos Bôns-MA, CÊP: 65.870-000. REPRESÊNÍaNTÊ: PêlÍicia
Pêqr.d Mdoêldo Êego po4ã{Íoi do CPr 1.r 814 921..181.04 DO-ACÀO

12 361 0064 DEsENVOLV DO ENSINO FUNDAI,IENTÀ1. 12 ]61 0064
1049 OOOO MANUT E FIJNC ENSINO TUNDAMENÍAL - FUNOEB 3O% -

1.3.90.30.00 Mãtêrôl de Cônsumo VA-OR DO CONTRÂTO: ÂS
118.100,0ó (cêntô ê dezoito mil e trezentos ê rêais), VIGENCIÁ àté
31/12/2021. BAs€ LEGAL: Lei do Preqáo ne 10.520/02. e Lei Fedêral 

^'8.b66/S3 F ôhera!ôes. Crdudrdnà (cha'd Gu n"rães (ond. >e.,elár .
rúur c pal de EsJcaçdo.

PO'|'CA'|A POL FRANC|SCA NUNES DA SILVA NETA

Çódigo i de ntiíi.adoL 2 sbi.ccs b6ú6A a27 1 8d678 blgdaadt

EXTRÂTO DE CONTRAIO, COíIÍRÁ'O ADMINISTBÁ'IVO D€

fORNECIMFNTO N' IAO/202]. PREGÀO ELEÍRONICO Nô 07,2023

EXÍÂATO DE CONTRATO, CONTRATO ADM NISTÂÀTIVO DE
TÔRNECIMENTO NA 180/2023, RÉFERENCIA] PREGÂO ELETRÓNICO Nq

o7l2023 - sistemô de Registrc de Preços SRP, CONTRÀTANÍE]

PÍêÍêituÍa Municipal de Pàstos EoÍs ' MA, akavés da SecretâÍâ
Mun cioàrde saúrie. REPRESENTANTE: Vêíà Lú.iâ Fêíeiía costâ liloiâ.
0BlEro: corsr r, obJero dp.l" (orrrdLo de enp e,à pdro o
Ío'.e.rírênro dê nàleíiàis de (ors,no :tipo IJo'ir( irre. e ' Iro'/, aRíÍ
de atender as necessidadês da 5ecretâriô l4unicipsl Saúde. DAIA DA

Ass.NAÍUBA:06 03,7023. CONTFATAOO: PA-ÂlClA REG Nq MACTEL DO

REGGMÊ, CNPJ 35.91r.966/0001-65, Avenida Domingos SeÍtão n' 149

5êo losé, Pastos Bons MA, CEP 65,870-000, REPRESENTANÍE: PatrÍciô
oegr-a Mã(reldo Rê9o. poíôoo oo C.r 1.ô e14.921.181 04. DOraCÀO

10 122 0090 GES]ÀO DE POL|TTCA DE 5AÚDE - 10 r22 0090 2028 o0o0
MANIIT E FUNC DO FIl'S.10 ]02 OO91 2O4O OIOO MANUT DAs' 

/IDADES HOSPITALARES . 10 301 OO95 2033 OOOO MANUÍ ATIV

!.5 cÁs DE sauDE - 10 302 0091 2041 0000 5ÊRVtqos DE uÂGENCtA

E E[4ERGENCIA - 3.3.90.30.00 ilaterial de Consumo. vaLoR D0
( ONÍcÂTO: RS 88,29ô,9.) (o le4td ê o lo 1 r. e dL/e_Lo
seis e rêàis e novênta ê dois centãvos). VIGENC{AI até 3UI2/?023.
BAst LtcAL. Le do P'egào no 10,520/02, e Le. rederôl '' 8.666 93 e

alterâçóês, vêrà Lú.ia Feí€ira Coíã Mota, sêcÍêtár a 14uni.lpal de

Publicada par: |RANCISCo NUNES DA SILVA NETO
a o.i'ga d..anLàdat: Joodt Ot )( e2 !d4td2é64e )6g\edd64\ 4

EXIRATO, TEiMO DE ADESÁO N908/2023. PROCESSO
ao[4tNrsÍRÁnvo Ns 2010.0202.0s/2023

r" ro oê . oerd.do e coope d.ào e-- rf{9lqí*a Çe Ê1"lgy. :
CONSIDEcâNDO Õ toMO Dr ÀÍ -ll,- o 

^PFF\l-!l 
ÂC AO DrúPOF6q,-

HABILIÍAçÂo da empresa; ÂDEEIU na rormà de CARoNA, à ATA de
Seqi§tro de Preços nc 006/7023, dê 16 de fêverÊ Ío do ano de 2023,
resulraôredo PREGÀo ELETRóNrcO Na 00t2023 sÂP, àb€do através do

Processo Àdml.istralivo .q 160101/2023, Tipo l,lenor Preço/ltêm, do
i,1u.cipo de Cêpinzal do Norte' I,!4. divulqada no Oiário Ofi.lal dô
Mu.iciplo, l7 de fevererro de 2023, em que foÍam reg súôdos os píeços

dá Êmprêsâ ELETROCOL LTOA, nscrita no CNPI:09.42i.200/0001-05,
lo.dll"od "d Avel'o" Diego SJ.uo'" 'óI52. LeIã A Rend,.e1çê
cidadê dê co inêrMA, culo obiêto REcrSTRo DE PREços vlsaNo0 a
EVENTIIAL CôDtrãtàção de e.,rpresa paÊ o fornêc mento de matÊr aiq
êlékicos d versos. para supÍ. .r necêss dades deste Ínunicipio dc
Pastos Bons-MA, .oniorme solic t.Çào co.sla.te .os autos deste
processo, PA5TO5 BOIi5 (lVÁ), 1l dê riiárço de 2021, PAULO EMlLlo
4IVES AIBE AO Sccret; o!!Lnicoo deÁdnr Írd!a(,

Publicâda pat FP.ÁNASCO NUNES DA STLVA NEIQ
Códig o identifr cada r: c 5c983aaBo ea22 bd4 à 5739cf4f 8Oe6

coNrRÂTo ÂDMlNtsÍRÁTtvo N" 06/2023
EsPÉctEr ExÍàto de contraro, pRocEsso; oot/2023-5 NFRoURB.
MoDÀL|DÂDE Dc LlClTAçÀOi PÍeqAo Elêt.ôn.o n" 09/2023.
PABÍE5: Preje,tuÍê 14un crpàl ce PeÍiã va/MA (cNPl .q
06.179 4Ô2/0001-81) ê R8 Rôdriguê§ BanhÕs Ltdâ- IaNPJ no
01.403.616/0001 47). OBTETO ConÍatação de pessoa jrríd ca para
ore o ;o dp .ê,vi o\ dê e_oe1,d 'c oe tra-L_e-!;o Lo, etrvd p

pÍevent va de natureza .ontlnuôda, com lornecimentô de pêçâs
eôu.paaê.|ôs. fàró ,ê.5 ê rá. de ob.d, pr o Fd os ê logrãdolro<
públicor, vÂLoR R$ 1.125.000.!0. OOÍAçÀO ORçAMrXÍÁRtA:
02.06 15oOOO 01.122.0003.2123.0000 3.3.90.39.00. VtcÊitctA: 12

ldozê) meses, contados de data de 5ua asslnãturà. DÂTÀ DE
ÂSSINATURA: 01/03/2023. SIGNATÀRIoS Ronido Canrpos S;va
Preíerto M!ni.ipa , pela contÍatànte e AlÍredo Sanhos Neto
Reprpsêntante Leqal, pela CorÍatada.

PRÊFÉITURÂ MUNICIPAL DE PENÂLVÀ

TXTÀÁ-TO DE CONÍÀÁÍO

Pubtkada por: FUV\A MARINHO 6ONçALvt5
C Nigo idennfr .a dar : c7 a2 i9l6 19 3b úebaad a3 a t h0e49tte45

cXTRATO O€ CONTSArO

coitTRÂTo aDtvtlNlsÍiaIrvo N, 07/2023
EsPÉctE: Extrâto de contrãto. PRocEsso 001/2023-5tNFRo1JRB.
MODÀ!|DAOE DE LICITAçÁO: Pregao Eletrôn.o n" O9/202i.
PÀRTE5 Prefeiturà rruni(lpal de Penalva/MA (CNPI n!
O6.l/9.402'OOOI 8r, e J{s Con€( r ê 5êívrços Lroà. rLNPI ',
19.669.296/000l-66r. oSrETo Co'trêtà(áo oê pÊssôa -,di(d paro
prestação de seruilos de erqenharia de manuten!ão co.retiva e

preventivê de nâture2â.ontlnuêda,.om fôrnecimento dê peçis.
equipàmentos, mateÍiais e mão de obÍa, em prédros e logràdôuros
p roro., valoR R$'175.000,00. DoraçÀo oRçÀMENÍaRta: 07.06
15oOOO 01.122.0003.2123.0000 3.3.90.39.00. VtGÊNCn: l? (doue)

meses, contados da d.ta de sua asslnatura, DÀTÁ DE ÁSSINATURA:
01/Ol/2023.5IGNAÍÁRIOS Ronildo Càmpos S lvà, Prefelto Mun.ipal.
pelã contíatantê ê Ja(ob Rãmos da silvâ, Rêpresêntante Legâ1. pela

Ptblicado pot: FLAVIO MARINHO GONçALVE,

Códtgo tde ntituâdôr: 67 7 7 bê7 82e5 àÍb1 1 17 4d 1 cgf6c.b66aq

PÊEfEITUR,A MUNICIPAL 9E PIO XII

EXTRATO. TEÂ140 DE ADEsÀO Nq 08/2023. Procêsso Adminrsr'êtir'! n?

2010.0202.05/2023. A PíêíeituÍa lvuni. pâl de Pãstós Bônr r.lA

âtrãvés da Secretaria 14únicipêl de AdÍniristraçào Ílfornra a q!er
Êo5sê .te es5di OUE CONsIDFR!\DO at re(e\'rodoê\ od Sê{rê d'o
14!n c pa de Âdmrnjsúàção que necessita d3 Cont.atêçâo de empr€sa
parà o fo relineÍto dP matenêi\ êLe''i o.dvÊr'o! ro'â(r04rd'
n€cessidâdês d€ste muni.íp o de Pastos Bons MA CONSIDEBÁNoO o r0RrÀRla Ns 03u2o23 t3 oE MÂRco Dt 2023
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